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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01


PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 17/2026. 


Modifica-se a ementa do Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal Nº 17, de 07 de abril de 2026, passando a ter a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026, PARA SUPRIR DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.”
Modifica-se o caput do art. 1º do Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal Nº 17, de 07 de abril de 2026, passando a ter a seguinte redação:
Art. 1°. Fica o Município autorizado a efetuar as seguintes contratações temporárias por excepcional interesse público, através do processo seletivo simplificado nº 02/2026, até as referidas quantidades de cargo/função para a Secretária Municipal de Educação e Cultura:

Sala das Comissões, em 09 de abril de 2026.


_______________________
Vereador Daniel Zagotto


Justificativa
A presente emenda justifica-se pela necessidade de sanar impropriedade técnica verificada no Projeto de Lei, uma vez que informação de caráter essencial, qual seja, a definição de que o recrutamento dos servidores dar-se-á mediante a utilização da banca de aprovados no Processo Seletivo nº 02/2026, encontra-se consignada exclusivamente na justificativa da proposição, não integrando, contudo, a ementa, tampouco o corpo normativo da proposição. 
Tal circunstância revela-se inadequada sob o ponto de vista jurídico, porquanto a justificativa não possui força normativa, limitando-se a expor as razões que embasam a iniciativa legislativa, não sendo apta a vincular a atuação da Administração Pública. Assim, a ausência dessa previsão compromete a segurança jurídica e fragiliza a obrigatoriedade do critério de recrutamento mencionado.
Portanto, a emenda proposta não inova indevidamente no conteúdo do projeto, mas tão somente promove seu adequado aperfeiçoamento técnico-legislativo, inserindo, de forma expressa, tanto na ementa quanto no corpo do projeto, a referência ao Processo Seletivo nº 02/2026 como instrumento de recrutamento, assegurando coerência entre a intenção do proponente e a redação normativa, bem como conferindo plena eficácia jurídica à disposição.
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